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A Bolsa  de  Valo-
res  brasileira  
subiu  1,14%,  a  

113.455  pontos,  nesta  quar-
ta-feira  (13).  A  recuperação  
reflete a procura de investi-
dores por oportunidades após 
um mês  de  setembro contur-
bado que levou o mercado 
acionário às mínimas do ano.

A intervenção do Banco 
Central  (BC)  para  conter  a  
alta do dólar também ajudou 
a  segurar  a  Bolsa  em campo 
positivo, segundo analistas.

O dólar  recuou  0,50%,  a  
R$ 5,5090, após o BC ter co-
locado US$ 1 bilhão (R$ 5,5 
bilhões) no mercado de câm-
bio por meio de uma venda 
surpresa de contratos de swap 
cambial tradicional.

O volume injetado nesta 
quarta foi o dobro do coloca-

do na última vez que o BC re-
correu a  esse  instrumento de 
forma  extraordinária,  em  30  
de setembro. A intervenção, 
por meio da venda de 20 mil 
contratos  de  swap  cambial,  
ocorreu após a moeda ameri-
cana ter atingido R$ 5,57.

“A gente teve uma inter-
venção do Banco Central que 
entrou vendendo uma quan-
tidade massiva de dólares 
e isso fez com que a moeda 
americana caísse de forma rá-
pida e intensa”, diz Flávio de 
Oliveira, head de renda Vari-
ável da Zahl Investimentos.

O swap é um derivativo 
que permite troca de taxas ou 
rentabilidade de ativos finan-
ceiros. No caso do swap cam-
bial tradicional, o título paga 
ao comprador a variação da 
taxa  de  câmbio  acrescida  de  

uma taxa de juros. Em troca, 
o BC recebe a variação da 
taxa Selic.

O objetivo do BC com 
esse instrumento é evitar mo-
vimento disfuncional do mer-
cado de câmbio, provendo 
proteção contra variações ex-
cessivas do dólar em relação 
ao real e liquidez aos negó-
cios.  A colocação  de  contra-
tos  de  swap  tradicional,  por-
tanto, funciona como injeção 
de dólares no mercado futuro.

Para  Camila  Abdelmala-
ck,  economista-chefe  da  Ve-
edha Investimentos, a Bolsa 
reagiu bem ao anúncio de in-
tervenção do Banco Central 
no  câmbio  e  à  falta  de  notí-
cias prejudiciais aos investi-
mentos  em um dia  de  pouca  
movimentação em Brasília.

Clayton Castelani/Folhapress

Bolsa sobe 1,14%, e dólar cai a R$ 5,5090 
com intervenção do Banco Central
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As importações de 
minério de fer-
ro pela China 

caíram 1,9% em setembro 
em relação ao mês anterior, 
mostraram dados oficiais da 
alfândega do país nesta quar-
ta-feira (13), enquanto a pro-
dução de aço relacionada a 
melhores práticas ambientais 
restringiu o consumo da ma-
téria-prima siderúrgica.

A maior consumidora 
mundial de minério de ferro 
importou 95,61 milhões de 
toneladas no mês passado, em 
comparação com 97,49 mi-
lhões de toneladas em agosto 
e 108,55 milhões de tonela-
das em setembro de 2020, 
segundo dados da Adminis-
tração Geral das Alfândegas.

Nos três primeiros trimes-
tres do ano, a China importou 
841,95 milhões de toneladas 
de minério de ferro, queda 
de 3% em relação ao mesmo 
período do ano anterior, de 
acordo com o levantamento.

Apesar do aumento nos 
embarques de mineradoras 
globais no mês passado, com 
as exportações de minério 
de ferro de Port Hedland, 
na Austrália, para a China 
aumentando 7,6% na com-
paração mensal, para 38,62 
milhões de toneladas em se-
tembro, a demanda por ele na 
China continua fraca.

Pequim implementou 
controles rígidos de produção 
nas usinas, com o objetivo 
de limitar a produção anual 

de aço. Uma recente crise de 
energia em todo o país tam-
bém pesou sobre a atividade 
fabril.

O ministério da indústria 
informou em um comunicado 
na quarta-feira que as usinas 
do norte da China devem re-
duzir a produção de 15 de no-
vembro até meados de março 
para melhorar a qualidade do 
ar.

“A produção de aço conti-
nuará a ser restringida durante 
a temporada de aquecimento 
e as Olimpíadas de Inverno. 
Será difícil ver qualquer au-
mento no consumo domés-
tico de minério de ferro”, 
disseram analistas da Huatai 
Futures em nota antes da di-
vulgação dos dados.    Folhapress

Importação de minério de ferro pela 
China tem recuo mensal de 1,9% 
em setembro

O coletivo de 
artistas e ati-
vistas Ar-

chipiélago, liderado pelo 
dramaturgo Yunior García, 
afirmou na terça-feira (12) 
que, mesmo com a proibi-
ção da ditadura cubana, a 
convocatória para uma mar-
cha pacífica “frente ao auto-
ritarismo” marcada para o 
dia 15 de novembro.

O Archipiélago é um 
dos vários grupos de defe-
sa de direitos humanos que 
tiveram integrantes presos 
nas manifestações de 11 de 
julho, que ocorreram em 
mais de 50 cidades e deixa-
ram um morto, além de mais 
de 800 detidos, 240 dos 
quais seguem presos, segun-
do o Observatório Cuba-
no de Direitos Humanos.

Essas agrupações estão 
hoje reunidas no Conselho 
para a Transição Democrá-
tica em Cuba (CTDC), que 
inclui entidades de Havana 
e de municípios do interior. 

Um dos líderes do grupo, 
Dariem Columbié, foi preso 
na semana passada, depois 
de ser agredido na rua pela 
polícia, enquanto questio-
nava a prefeitura da capital 
sobre a negativa ao pedido 
para realizar a marcha na 
cidade.

O organizador do pro-
testo na cidade de Holguín, 
o médico Manuel Guerra, 
também foi preso ao apre-
sentar a lista de assinaturas 
de apoio ao ato contrário ao 
governo. Desde então, per-
manece em greve de fome.

A data inicial das ma-
nifestações era 20 de no-
vembro, mas, em resposta, 
o regime cubano anunciou 
que realizaria manobras mi-
litares neste dia. Os ativistas 
então adiantaram em cinco 
dias a programação, mas 
Miguel Díaz-Canel, líder 
da ilha, negou a autorização 
por meio de um texto na pá-
gina oficial do governo.   

 Sylvia Colombo/Folhapress

Ativistas desafiam 
proibição de Cuba e 
mantêm protestos 

marcados para 
novembro

A União Europeia 
estima que os 
preços de ener-

gia continuarão altos no con-
tinente até pelo menos o final 
de março e publicou nesta 
quarta-feira (13) um guia de 
medidas de curto prazo para 
reduzir o impacto sobre con-
sumidores.

Em média, segundo a 
Comissão Europeia (Poder 
Executivo do bloco), o cus-
to da eletricidade no atacado 
neste final de ano é o triplo 
do registrado no ano passado, 
principalmente por causa da 
alta no preço do gás.

O combustível, por sua 
vez, teve seu custo impulsio-
nado pela recuperação pós-
-pandemia e por um forte au-

mento de demanda na Ásia. 
Em 1º de outubro, quando 
começa o ciclo anual do mer-
cado de gás, os preços eram 
recordes históricos na Euro-
pa e na Ásia, de acordo com 
a Agência Internacional de 
Energia.

Na UE, que importa mais 
de 90% do gás que consome, 
os preços do combustível dis-
pararam entre agosto e setem-
bro, atingindo 400% em rela-
ção ao mesmo período do ano 
passado, segundo a Comissão.

A geração a gás fornece, 
em média, de um quinto e um 
quarto da energia da UE, mas 
o preço do combustível teve 
impacto direto no custo da 
eletricidade mesmo em paí-
ses como a Suécia, onde essa 

fonte não chega a 2% das uti-
lizadas.

Isso ocorre porque o 
mercado atacadista do bloco 
é unificado e seu sistema de 
formação de preços é basea-
do na fonte mais cara usada 
para atender à demanda total.

Os preços do gás já vi-
nham sendo pressionados 
pela retomada da atividade 
econômica após o início da 
vacinação contra a Covid, e 
um verão mais quente que o 
esperado em alguns países au-
mentou o consumo de energia 
para refrigeração, dificultan-
do a reposição dos estoques.

Também neste final de 
ano subiram os preços no 
mercado de carbono europeu.

Ana Estela de Sousa Pinto/Folhapress

UE prevê energia cara até 
abril e lança medidas para 

aliviar consumidor
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A secretária exe-
cutiva do MME 
(Ministério de 

Minas e Energia), Marizete 
Pereira, afirmou nesta quar-
ta-feira (14) que a bandeira 
tarifária de escassez hídrica, 
implementada em setembro, 
não está sendo suficiente para 
cobrir a elevação de custos 
dos combustíveis usados pe-
las térmicas do país.

Segundo ela, o governo 
vem analisando alternativas 
para cobrir o rombo, mas não 
há expectativa de elevar no-
vamente a taxa extra sobre a 
conta de luz, que passou de 
R$ 9,49 para R$ 14,20 por 
cada 100 kWh (quilowatts-
-hora) consumidos.

Pereira explicou que as 
projeções de gastos com tér-
micas até o fim do ano foram 
frustradas pela elevação das 
cotações do gás natural e do 

óleo diesel, combustíveis 
usados para poupar água nos 
reservatórios das hidrelétri-
cas brasileiras.

Assim, as distribuidoras 
de eletricidade começam a 
reclamar dos impactos finan-
ceiros provocados pelo des-
casamento entre os valores 
que recebem do consumidor 
e os montantes que têm que 
desembolsar para pagar pela 
energia.

“A bandeira de escassez 
hídrica não será suficiente 
para a cobertura de todos os 
recursos que utilizamos para 
a segurança energética”, dis-
se a secretária do MME, em 
entrevista virtual após o Ena-
se (Encontro Nacional do Se-
tor Elétrico). “Os preços dos 
combustíveis estão subindo 
muito.”

Na última sexta (8), por 
exemplo, a Aneel (Agência 

Nacional de Energia Elétrica) 
autorizou a elevação dos cus-
tos de geração de energia de 
três térmicas no país para re-
passe do aumento dos preços 
dos combustíveis no Brasil e 
no exterior.

Movida a gás natural, a 
térmica Araucária, no Paraná, 
passará a receber R$ 2.553,20 
por MWh (megawatt-hora) 
gerado, se tornando a usina 
mais cara do país. As térmi-
cas Potiguar 1 e 3, a óleo die-
sel, tiveram seus preços alte-
rados para R$ 1.379,89.

Antes, a usina William 
Arjona, no Mato Grosso do 
Sul, também já havia tido 
autorização para aumentar o 
preço de venda da energia, 
também sob o argumento de 
que precisava repassar eleva-
ções no preço do gás natural.

Nicola Pamplona/Folhapress

Taxa extra na conta de luz não será 
suficiente para bancar térmicas, 
diz MME

Os créditos da 
Nota Fiscal Pau-
lista liberados há 

mais de 12 meses, ou seja, 
desde outubro de 2020, vão 
expirar a partir do próximo 
domingo (17). O novo prazo 
de vencimento dos créditos 
liberados, que antes era de 
cinco anos, foi alterado para 
12 meses pela lei 17.293, 
sancionado pelo governo 
estadual em 15 de outubro 
de 2020. 

Com a nova regra, os 
valores liberados e que não 
forem utilizados pelos con-
sumidores no período de um 
ano, retornarão ao tesouro 
do estado. Segundo o go-
verno paulista, as alterações 
apresentadas na lei, propos-
tas pelo próprio governo, 

decorrem da necessidade de 
“ajuste fiscal e do equilíbrio 
das contas públicas”.

Para transferir os recur-
sos para uma conta corrente 
ou poupança, o consumidor 
pode utilizar o aplicativo  
oficial da Nota Fiscal Paulis-
ta pelo tablet ou smartpho-
ne, ou a página na internet. 
Nas duas opções, os valores 
serão creditados na conta in-
dicada em até 20 dias. 

Até o dia 31 de outubro 
os consumidores podem 
também utilizar os créditos 
para abatimento do Imposto 
sobre a Propriedade de Ve-
ículos Automotores (IPVA) 
2022. Neste caso, é preci-
so fazer a opção no site da 
Nota Fiscal Paulista.                  

 Bruno Bochini/ABR

 O diretor de 
Política Eco-
nômica do 

BC (Banco Central), Fabio 
Kanczuk, reiterou nesta quar-
ta-feira (13) que a autoridade 
monetária continuará ele-
vando a taxa básica de juros 
(Selic) em 1 ponto percentual 
por reunião até atingir um ní-
vel “significativamente aci-
ma” do neutro, em patamar 
que desaquece a economia.

Ele não especificou, con-
tudo, qual seria o nível final 
dos juros. Segundo o relató-
rio Focus desta semana, em 
que a autarquia divulga le-
vantamento feito com econo-
mistas, o mercado elevou as 
expectativas e espera que a 
Selic termine 2022 a 8,75%. 
Na semana anterior a aposta 
era de 8,5%.

Kanczuk afirmou que 
uma mudança brusca no ce-
nário econômico poderia fa-
zer o BC revisar a postura.

“Claro que se ocorrer uma 
grande mudança, podemos 
ter que aumentar ou diminuir 
o ritmo, mas é suficiente e po-
demos fazer com este ritmo”, 
afirmou em evento organiza-
do pelo HSBC.

O diretor disse que “po-
deria acelerar ou desacelerar” 
o ritmo de alta da Selic se 
houvessem mudanças de con-
juntura. “Tudo pode aconte-
cer, 1 ponto percentual é uma 
sugestão, não é um compro-
misso”, afirmou.

“Imagine se temos 
más notícias no fiscal. Se 
mudamos o regime fis-
cal, tudo muda, então va-
mos mais rápido na políti-

ca monetária”, ponderou.
Ele supôs ainda que caso 

os números de inflação “fi-
quem loucos” e muito maio-
res que os projetados, o BC 
teria que reavaliar o ritmo 
porque, neste caso, “1 ponto 
percentual por reunião não 
seria suficiente mais”.

O diretor disse que o Co-
mitê de Política Monetária 
(Copom) do BC tem um “pla-
no de voo” para convergir in-
flação à meta.

“O BC fez simulações e 
o que importa mais agora é o 
número final da Selic e não o 
ritmo, já estamos em um rit-
mo rápido. Se continuarmos 
subindo 1 ponto percentual 
por reunião, temos condições 
de convergir a inflação 2022 
[à meta]”, afirmou.

Larissa Garcia/Folhapress

Selic deve subir 1 ponto 
percentual por reunião, diz 

diretor do BC

Declaração de Propósito
Ednilson Soares de Matos, portador de cédula de identidade RG sob o nº 27.296.221-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 
270.608.418-90, residente e domiciliado nesta Capital na Rua Taquarytinga nº 45, apto. 94, bloco C, Alto da Mooca, 
CEP: 03170-010, e-mail: edsm@uol.com.br, e celular (11) 98131-9100, abaixo subscrito(a), na condição de acionista, 
por intermédio do presente instrumento, declara sua intenção de participar do controle societário de empresa de Micro 
Seguros, a ser constituída, em processo de aprovação junto à Susep – Superintendência de Seguros Privados, e declara 
inexistir restrições que possam afetar a sua reputação, conforme inciso VIII do Artigo 5º do Anexo I da Resolução CNSP 
330/15. Esclarece que, nos termos da regulamentação em vigor, eventuais impugnações à presente declaração deverão 
ser comunicadas diretamente à Susep, Av. Presidente Vargas, 730 – 9º andar, Rio de Janeiro, no prazo máximo de quinze 
dias, contados da data desta publicação, por meio de documento em que os autores estejam devidamente identificados, 
acompanhado da documentação comprobatória, observado que o declarante poderá, na forma da legislação em vigor, ter 
direito a vista do respectivo processo. São Paulo, 13 de setembro de 2021. Ednilson Soares de Matos.

Declaração de Propósito
Otavio Matias Vendrame Seixas, portador de cédula de identidade RG sob o nº 32.017.742-7, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 285.168.588-04, residente e domiciliado nesta Capital na Avenida Dr. Eduardo Cotching nº 1079, Vila Formosa CEP: 
03356-050, e-mail: mvs.otavio@gmail.com, abaixo subscrito(a), na condição de acionista, por intermédio do presente 
instrumento, declara sua intenção de participar do controle societário de empresa de Micro Seguros, a ser constituída, em 
processo de aprovação junto à Susep – Superintendência de Seguros Privados, e declara inexistir restrições que possam 
afetar a sua reputação, conforme inciso VIII do Artigo 5º do Anexo I da Resolução CNSP 330/15. Esclarece que, nos termos 
da regulamentação em vigor, eventuais impugnações à presente declaração deverão ser comunicadas diretamente à 
Susep, Av. Presidente Vargas, 730 – 9º andar, Rio de Janeiro, no prazo máximo de quinze dias, contados da data desta 
publicação, por meio de documento em que os autores estejam devidamente identificados, acompanhado da documenta-
ção comprobatória, observado que o declarante poderá, na forma da legislação em vigor, ter direito a vista do respectivo 
processo. São Paulo, 13 de setembro de 2021. Otavio Matias Vendrame Seixas.

Créditos de Nota Fiscal 
Paulista vão expirar a 

partir de domingo
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O ministro da 
E c o n o m i a , 
Paulo Guedes, 

saudou o acordo para uma 
reforma na tributação inter-
nacional, que inclui criar uma 
alíquota mínima de imposto 
sobre grandes corporações, 
durante encontro do G20 em 
Washington, nesta quarta (13).

Segundo comunicado di-
vulgado pelo Ministério da 
Economia, Guedes disse no 
evento que “o acordo entre-
gará um sistema tributário efi-
caz e mais equitativo” e des-
tacou a contribuição do Brasil 
para a elaboração do tratado.

A reforma foi endossa-
da no comunicado final do 
encontro desta quarta, que 
reuniu ministros da Econo-
mia e presidentes de bancos 
centrais dos países do G20, 
grupo formado pelas maio-

res economias do mundo. O 
presidente do Banco Central, 
Roberto Campos Neto, tam-
bém esteve presente.

Guedes foi um dos pales-
trantes na abertura do encon-
tro, que durou cerca de cinco 
horas. Ele falou dos riscos 
da economia global, da va-
cinação contra a Covid e dos 
indicadores da economia bra-
sileira, entre outros temas, de 
acordo com o ministério.

A proposta de um impos-
to mínimo global para mul-
tinacionais foi aprovada de 
forma preliminar pelo G20 
em julho. Na sexta-feira (8), 
a OCDE (Organização para 
a Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico) anunciou 
um acordo reunindo 136 pa-
íses -incluindo o Brasil- em 
torno da proposta. Paquistão, 
Sri Lanka, Quênia e Nigéria 

não concordaram em aderir.
Pelo novo acordo, uma 

alíquota mínima de 15% será 
aplicada a multinacionais 
com faturamento anual acima 
de 20 bilhões de euros (R$ 
128 bilhões) e margem de 
lucro superior a 10%. A ex-
pectativa da OCDE é de que 
isso gere arrecadação anual 
de US$ 150 bilhões (R$ 830 
bilhões), e que a medida entre 
em vigor em 2023.

Os países também con-
cordaram com uma isenção 
de dois anos a novos impos-
tos sobre grandes empresas 
de tecnologia, como Goo-
gle e Amazon. Países como 
França e Itália, que adotaram 
impostos específicos para 
companhias do setor, devem 
retirar essas taxas nos próxi-
mos anos.

Rafael Balago/Folhapress

Guedes elogia acordo para imposto 
mínimo sobre empresas em encontro 
do G20

O presidente da 
CCJ (do Se-
nado, Davi 

Alcolumbre (DEM-AP), re-
agiu nesta quarta-feira (13) 
à pressão para pautar a sa-
batina de André Mendonça 
para uma vaga no STF, afir-
mando que não aceita “ame-
aças” e citou que querem 
transformar a sua autonomia 
em “ato político e guerra re-
ligiosa”.

Alcolumbre se posicio-
nou sobre o assunto pela 
primeira vez, divulgando 
uma nota pública, no mes-
mo dia em que o presidente 
da República, Jair Bolso-
naro, afirma que ele estaria 
“jogando fora das quatro 
linhas da Constituição”.

Bolsonaro indicou o 
nome de Mendonça para 
a vaga no Supremo no dia 
13 de julho, mas a trami-
tação do nome no Sena-
do segue emperrada na 
CCJ, que ainda não mar-
cou data para a sabatina.

Em sua nota, Alcolum-
bre também menciona in-
diretamente a pressão que 
vem sofrendo de evangéli-
cos.

“Tenho sofrido agres-
sões de toda ordem. Agri-
dem minha religião, acu-
sam-me de intolerância 
religiosa, atacam minha 
família, acusam-me de in-
teresses pessoais fantasio-
sos. Querem transformar 
a legítima autonomia do 
presidente da CCJ em ato 
político e guerra religiosa”, 
afirma o texto.

“Reafirmo que não acei-
tarei ser ameaçado, intimi-
dado, perseguido ou chan-
tageado com o aval ou a 
participação de quem quer 
que seja.”

Alcolumbre vinha man-
tendo uma posição mais dis-
creta sobre a disputa, apesar 
da crescente pressão de se-
nadores, líderes partidários, 
religiosos, além do Palácio 
do Planalto. O texto da nota 
ainda afirma que a CCJ tem 
muitas propostas na fila para 
serem analisadas e, numa 
crítica indireta, afirmou que 
dará prioridade para temas 
para destravar o crescimen-
to econômico e controlar 
a inflação, dois problemas 
que corrõem a popularidade 
de Bolsonaro.    Julia Chaib/Folhapress

Alcolumbre reage a 
pressão de Bolsonaro e 
evangélicos após travar 

indicação ao STF por 
3 meses no Senado

 O pres iden te 
da Câmara, 
Arthur Lira 

(PP-AL), defendeu nesta 
quarta-feira (13) a PEC (Pro-
posta de Emenda à Consti-
tuição) que amplia a inter-
ferência política no CNMP 
(Conselho Nacional do Mi-
nistério Público). Segundo 
ele, o órgão não pune mem-
bros da categoria que come-
tem desvios.

O deputado concedeu 
entrevista à rádio CNN e foi 
questionado sobre a proposta, 
criticada pela ANPR (Asso-
ciação Nacional dos Procu-
radores da República) por au-
mentar a influência política e 
diminuir a independência do 
órgão.

Na avaliação de Lira, 
integrantes do Ministé-

rio Público criaram ver-
sões sobre o texto “de 
uma maneira equivocada.”

“A PEC se propõe a fa-
zer com que a sociedade civil 
tenha maior participação no 
CNMP”, afirmou. “Porque o 
CNMP é um dos órgãos no 
Brasil que não funcionam 
com relação a punir seus 
membros quando eles come-
tem desvios.”

Lira defendeu ainda o 
dispositivo sobre prescrição 
inserido no texto.

“Há um prazo para que 
um processo administrativo 
contra qualquer membro do 
Ministério Público, depois 
de iniciado, prescreve em um 
ano. Sabe o que é que acon-
tece? Ninguém é condenado 
a nada, porque o prazo admi-
nistrativo não é cumprido.”

“Não há como você 
fazer um processo de de-
fesa, acusação e todos 
os trâmites em um ano.”

Lira argumentou que 
todos os pontos serão abor-
dados para acabar com as 
versões de “PEC do ministro 
Gilmar [Mendes, do STF], 
PEC do fim do não sei o que.”

“Porque também pode ser 
a PEC do fim da impunidade 
de um órgão muito forte, ne-
cessário e importante para o 
Brasil, mas que tem uma con-
dição muito especialíssima.”

Atualmente, o conselho, 
responsável por realizar a 
fiscalização administrativa, 
financeira e disciplinar dos 
integrantes do Ministério 
Público, é composto por 14 
membros.

Danielle Brant/Folhapress

Lira defende PEC que muda 
conselho do Ministério 

Público e diz que órgão não 
pune desvios na categoria
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Indústria

A prefeitura de 
uma cidade do 
interior paulis-

ta publicou um edital para a 
compra de uniformes para 
alunos da rede municipal de 
ensino anos atrás. O texto não 
tinha muitas informações so-
bre o tamanho das peças - elas 
deveriam atender alunos do 
1º ao 9º ano do ensino funda-
mental. Quando a encomenda 
chegou, um problema técnico 
ocorreu com os uniformes 
destinados aos mais velhos: 
as peças que vestiriam os es-
tudantes do 9º ano, por exem-
plo, cabiam nas crianças do 
6º ano. A prefeitura se negou 
a pagar pelos uniformes e o 
assunto foi parar na Justiça.

“Como a ABNT [Asso-
ciação Brasileira de Normas 
Técnicas] já tinha, desde 

2009, uma norma com indi-
cação de tamanhos de vestu-
ário para o público infantil, a 
confecção foi obrigada a for-
necer novos uniformes para 
todo o final da grade, sem 
custo adicional à prefeitura”, 
diz Maria Adelina Pereira, 
gestora do Comitê Brasileiro 
de Normalização de Têxteis 
e do Vestuário da ABNT. “Se 
o mesmo problema tivesse 
ocorrido com o público femi-
nino, não haveria essa obri-
gação, porque o Brasil ainda 
não tem uma tabela referen-
cial de tamanhos do corpo da 
mulher”, afirma.

Desde 2012, o Brasil está 
no limbo quando se trata de 
medidas para definir o tama-
nho das roupas das mulheres. 
Naquele ano, foi revogada 
a norma anterior, de 1995, 

a NBR 13377, que tratava 
de maneira genérica de me-
didas referenciais do corpo 
humano. Em 2009, foi criada 
a NBR 15800, com medidas 
infantis, e em 2012 foi lança-
da a NBR 16060, de medidas 
referenciais masculinas.

“A ideia era, junto com a 
norma masculina, publicar a 
feminina, a NBR 16933, mas 
não houve consenso entre os 
integrantes do comitê”, diz 
Maria Adelina. Participam 
do grupo grandes varejistas, 
confecções que fornecem às 
s redes, instituições de ensino 
da moda, modelistas, o Senac 
(Serviço Nacional de Apren-
dizagem Comercial) e o Se-
nai Cetiqt (Centro de Tecno-
logia da Indústria Química e 
Têxtil do Serviço Nacional da 
Indústria).    Daniele Madureira/Folhapress

76% das brasileiras têm corpo 
retangular, e indústria de moda 
aguarda novo padrão de roupas

Os metalúrgicos da 
General Motors 
em São Caetano 

do Sul, no ABC paulista, re-
cusaram nesta quarta-feira 
(13) proposta de acordo par-
cial fechada entre o sindicato 
e a empresa em audiência na 
Justiça do Trabalho na sexta 
(8). Com isso, a greve, inicia-
da no dia 1º, está mantida.

A decisão contrária ao 
acordo, que previa a retoma-
da da produção, foi tomada 
em assembleia realizada no 
início da manhã na porta da 
fábrica. Agora, uma decisão 
sobre o futuro da negociação 
ficará para a sessão de julga-
mento telepresencial marcada 
para as 15h desta quarta no 
TRT-2 (Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região).

A proposta de acordo par-
cial fechada na sexta estabele-
cia dez pontos de negociação 
considerados consensuais, 
como o reajuste de 10,42% 
para os salários e também 

para o piso da categoria, a 
refeição no restaurante da 
empresa e o vale-transporte. 
O índice refere-se ao INPC 
(Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor) acumulado 
até 31 de agosto de deste ano.

Se o impasse fosse resol-
vido, o pagamento retroativo 
do reajuste seria feito já no 
dia 18 de outubro. O acordo 
parcial também fixava em um 
ano a duração das cláusulas 
sociais e econômicas, além 
de estabelecer a antecipação 
do 13º de 2022 para fevereiro 
do próximo ano e o retorno 
de uma regra de progressão 
salarial.

O ponto mais crítico da 
divergência entre a GM e os 
metalúrgicos é o artigo do 
acordo coletivo que trata da 
estabilidade de emprego para 
os funcionários com doenças 
ocupacionais -aquelas com 
ligação ao trabalho, como le-
sões por esforços repetitivos.

Fernanda Brigatti/Folhapress

Metalúrgicos rejeitam 
proposta da GM e mantêm 
greve em São Caetano

A produção de 
motocicletas no 
Polo Industrial 

de Manaus (PIM) caiu 11,9% 
em setembro, com 108.948 
unidades ante as 123.722 
produzidas em agosto. Na 
comparação com o mesmo 
mês do ano passado, quan-
do foram fabricadas 105.046 
unidades, houve alta de 3,7%.

No acumulado do ano, o 
total produzido foi 896.558 
unidades, o que correspon-
de a um aumento de 29,3% 
na comparação com o mes-
mo período do ano passado. 
Os dados foram divulgados 
quarta (13) pela Associação 
Brasileira dos Fabricantes de 
Motocicletas, Ciclomotores, 
Motonetas, Bicicletas e Simi-
lares (Abraciclo).

Segundo o presidente da 
Abraciclo, Marcos Ferma-

nian, os números compro-
vam a recuperação do setor 
que prevê fechar o ano com 
1,2 milhão de unidades fabri-
cadas. “As associadas estão 
acelerando o seu ritmo de 
produção para atender a de-
manda. Além disso, mantêm a 
programação de lançamentos 
para ampliar a oferta de pro-
dutos e atender às exigências 
do consumidor”, afirmou.

Fermanian ressaltou ain-
da que o mercado de moto-
cicletas deve seguir em alta, 
apesar da crise econômica, 
devido à alta nos preços do 
combustível que tem leva-
do muitas pessoas a adqui-
rir uma motocicleta por ser 
uma opção mais barata e 
econômica. “Além disso, é 
uma alternativa de desloca-
mento seguro para evitar a 
aglomeração do transporte 

público e fonte de renda para 
aqueles que passaram a atuar 
nos serviços de entrega, um 
setor que já vinha crescen-
do e ganhou impulso ainda 
maior durante a pandemia”.

O presidente da Abraciclo 
explicou ainda que oscilações 
pontuais na produção são es-
peradas, mas que os fabri-
cantes estão comprometidos 
em manter o ritmo acelerado 
de produção: “no momento 
todas as associadas operam 
normalmente. A produção de 
motocicletas é verticalizada e 
a maioria das peças foi nacio-
nalizada, o que reduz nossa 
dependência de fornecedores 
externos. Dessa forma, o se-
tor não é tão impactado pela 
falta de insumos como acon-
tece com outros setores da 
indústria”.

Flávia Albuquerque/ABR

Produção de motocicletas 
cai 11,9% em setembro, 

diz Abraciclo
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Publicidade Legal

Wealth High Governance Partners S.A. 
CNPJ/ME nº 35.932.345/0001-68 – NIRE: 35.300.572.874

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 22 de julho de 2021
Em 22/07/2021, às 11:00 horas, na sede da Companhia em São Paulo-SP, com a presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração dispensando a convocação. Mesa: Sr. Marco Aurélio Abrahão – Presidente; Sr. Eric Vestino Cardozo – Secretário. 
Deliberações da Ordem do Dia: 1. Eleger, para Presidente do Conselho de Administração, Marco Aurélio Abrahão, CPF nº 
279.438.248- 90, RG nº 11.114.638, SSP/SP, 2. Eleger para compor a Diretoria, com mandato de 3 anos, os Srs.: (i) Marco Aurélio 
Abrahão, acima qualificado, para o cargo de Diretor Presidente (CEO); e (ii) Eric Vestino Cardozo, CPF nº 335.402.008-35, RG nº 
46.655.626-3, SSP/SP, para o cargo de Diretor Financeiro (CFO); 3. Os membros ora eleitos para compor a Diretoria declaram sob 
as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que os impeçam de exercer atividades 
mercantis. 4. Consignar que os membros da Diretoria ora eleitos são investidos em seus cargos e tomam posse por meio da 
assinatura, nesta data, de termos de posse no livro próprio. 5. Autorizar a Companhia a tomar todas as medidas estritamente 
necessárias para formalizar as deliberações aprovadas nesta RCA. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Reunião, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 22/07/2021. Assinaturas: Mesa: Marco Aurélio Abrahão – Presidente; Eric 
Vestino Cardozo – Secretário; Membros do Conselho de Administração: Marco Aurélio Abrahão; Eric Vestino Cardozo; Fabio 
Guilger; Alessandro Boscolo; Gustavo Kessler Ayres de Azevedo; Bruno Oliveira Guimarães Diniz; Pedro de Almeida Camargo; 
Andrew Marc Reider. JUCESP – Registrado sob o nº 479.739/21-3 em 06/10/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Norte Buss Transportes S.A.
CNPJ/MF nº 21.692.479/0001-44 – NIRE 35.300.479.696 – Sociedade Anônima de Capital Fechado

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os Srs. Acionistas da Norte Buss Transportes S.A. convidados para a AGOE, no dia 26/10/2021, às 10h00, na 
Rua Andresa, nº 101, Jaraguá, São Paulo-SP, a fim de deliberarem sobre os seguintes assuntos: Em AGO: a) Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras, bem como o Parecer dos Auditores 
Independentes relativos ao exercício social findo em 31/12/2019; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do período, 
e a distribuição de dividendos relativos ao exercício social findo em 31/12/2019; c) Tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras, bem como o Parecer dos Auditores Independentes relativos ao 
exercício social findo em 31/12/2020; d) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do período, se houver, e a distribuição 
de dividendos relativos ao exercício social findo em 31/12/2020. Em AGE: a) Homologação do Boletim de Subscrição da 
Sociedade que segue anexo a esta ata, aprovando a exclusão e admissão de Acionistas, com o correspondente ajuste das 
subscrições e integralizações; b) Homologação das Cessões de Direitos de Acionistas. Disposições Gerais: a) Encontram-se 
à disposição dos acionistas, na sede Companhia, os documentos pertinentes às deliberações objeto da Assembleia; b) 
A representação de acionista, deverá ser precedida de depósito do respectivo instrumento de procuração, na sede da 
Companhia, com 72 horas de antecedência e obedecer ao disposto nos termos da Lei 6.404/76, Artigo 126, § 1º; c) Terá o 
acionista direito a tantos votos quantos forem o número de suas ações subscritas e totalmente integralizadas nos termos do 
artigo 6º, § 2º do estatuto social d) A Assembleia será presencial, observados todos os protocolos de convivência, higiene 
e distanciamento. São Paulo, 06/10/2021. Jeremias José Pereira – Diretor Presidente da Norte Buss Transportes S.A.

(14, 15 e 16/10/2021)

Crilimóveis Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/ME nº 13.741.033/0001-34 – NIRE 35.300.392.825

Certidão da Ata de Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: 30/03/2021, às 14h00, na sede social na Rua Iguatemi, nº 448, 2º andar, conjunto 210, sala 2, Itaim Bibi, 
São Paulo-SP. Edital de Convocação com Aviso aos Acionistas: dispensada a convocação, na forma do artigo 124, § 4º da Lei 
6.404/76. Quórum de Instalação: Presentes os acionistas detentores da totalidade das ações representativas do capital social. 
Mesa: Antonio Martins Guerra Neto, Presidente e Rebeca da Silva Rodrigues dos Santos, Secretária. Ordem do Dia: a) exame, 
discussão e votação do relatório da administração, balanço patrimonial e demonstrações financeiras referente ao exercício 
findo em 31/12/2020; b) eleição da Diretoria; c) outros assuntos de interesse da Sociedade. Deliberações: a) foram aprovados, 
sem restrições, o relatório da diretoria, as demonstrações financeiras e o balanço patrimonial, referente ao exercício findo 
em 31/12/2020, publicado no “DOE-SP” e no “Data Mercantil”, na edição de 11/03/2021. Passando ao item “b” da ordem 
do dia, foram reeleitos, neste ato, com mandato de 1 ano, contados desta data, para o período de 2021 a 2022, a diretoria da 
sociedade composta por Antonio Martins Guerra Neto, RG nº 6.887.369-4 SSP-SP, CPF/MF nº 705.263.708-15, e Rebeca da 
Silva Rodrigues dos Santos, RG nº 29.247.901-3 SSP-SP, CPF/MF nº 221.431.138-62. Declaração de Desimpedimento e Posse: 
Os Diretores eleitos declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercerem 
atividade mercantil. Ato contínuo, assinam o Termo de Posse lavrado no Livro de Registro de Atas da Sociedade, nos termos do 
artigo 149 da Lei nº 6.404/1976. Por fim, quanto ao item “c” da ordem do dia, foi dispensada a instalação do Conselho Fiscal 
conforme faculta o artigo 161 da Lei 6.404/76. Observações Finais: 1) Quórum das deliberações: Aprovado por unanimidade 
de votos dos Acionistas presentes; 2) Ficam arquivados na sede da sociedade os documentos citados; 3) Encerramento: 
Esgotada a Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declara encerrada a sessão, da qual lavrou-se esta 
ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada pelos presentes. Mesa: Antonio Martins Guerra Neto: Presidente; Rebeca da 
Silva Rodrigues dos Santos: Secretária. JUCESP nº 245.409/21-0 em 26/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

London Properties & Participações S.A.
CNPJ em constituição

Ata de Assembleia Geral de Constituição
1. Data. Hora e Local: Aos 07/01/2015, às 09h00, na sede social. 2. Presença: A totalidade dos 
subscritores do capital social da Companhia, a saber: Sama Treviso Empreendimentos Imobiliários 
Ltda., e S&L Participações Ltda. 3. Mesa: Presidente: Samuel Trevisam; Vice-Presidente: Wayne de 
Oliveira Trevisan; Acionista: Sama Treviso Empreendimentos Imobiliários Ltda. 4. Convocação: Dis-
pensada, conforme disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 5. Deliberações: 5.1. Aprovar a 
constituição de uma Sociedade denominada London Properties & Participações S.A., com sede e 
Foro na Rua São Bento, nº 470, Conjunto 808, São Paulo-SP; 5.2. Aprovar o capital social inicial de 
R$ 10.000,00, representado por 1.000.000 de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao 
preço de emissão de R$ 0,01 cada uma, totalmente subscritas neste ato. 5.3. Aprovar o Estatuto Social 
da Companhia, dando-se assim por efetivamente constituída a London Properties & Participações S.A.. 
5.4. Eleger o Samuel Trevisan, RG nº 7.402.816-9 SSP/SP e CPF/MF nº 691.065.178-20, Cresci/SP – 2ª 
Região nº 13.805, para o cargo de Diretor Presidente; o Wayne de Oliveira Trevisam, OAB/SP nº 213.074, 
RG nº 25.291.205-6 SSP/SP e CPF/MF nº 288.161.738-74, para o Cargo de Diretor Vice-Presidente; e 
Sama Treviso Empreendimentos Imobiliários Ltda. CNPJ nº 06.069.921/0001-97, representado por 
Samuel Trevisam, acima qualificado, para o cargo de Acionista Majoritário, ambos com mandato de 3 
anos, os quais declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam 
de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na 
sede da Companhia. 5.5. Autorizar a lavratura desta ata na forma sumária. 6. Encerramento: 
Nada·mais·havendo a tratar, lavrou-se esta ata, que foi aprovada pela unanimidade dos subscritores. 
7. Acionistas: Sama Treviso Empreendimentos Imobiliários Ltda., e S&L Participações Ltda. São Paulo, 
07/01/2015. Sama Treviso Empreendimentos Imobiliários Ltda. (Samuel Trevisan); Samuel Trevisan, 
Presidente Executivo; Wayne de Oliveira Trevisan, Vice-Presidente Executivo. Advogado: Ricardo Cal-
deron, OAB/SP: 87.210. Estatuto Social da London Properties & Participações S/A. Capítulo I – Da 
Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto. Artigo 1º. A London Properties & Partici-
pações S/A, é uma sociedade anônima, que reger-se-á pelas leis e usos do comercio, por este Estatuto 
Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social a incorpo-
ração, a compra e a venda de imóveis, e/ou a participação em ativos imobiliários, a locação e adminis-
tração de bens imóveis. A Companhia tem por objeto ainda, obter participação societária, bem como o 
controle de outras sociedades, em empreendimentos e negócios de qualquer natureza, seja como 
acionista, quotista ou, ainda, outros tipos de participações, inclusive em sociedades em conta de par-
ticipação.” Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Rua São Bento, 470, Conjunto 808, São Paulo-SP, 
podendo criar e extinguir filiais ou escritórios em todo território nacional e no exterior, a critério da 
administração, caso os interesses sociais o exijam. Artigo 4º. O prazo de duração da Sociedade será 
por tempo indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e Acões. Artigo 5º. O Capital Social da 
Companhia é de R$ 10.000,00, divididos em 1.000.000 ações ordinárias todas nominativas e sem valor 
nominal. § 1º. Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultadas adoção da forma escritural, 
em conta corrente de depósito mantido em nome de seus titulares, juntos a instituição financeira 
indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o § 3º. do artigo 
35 Lei 6.404/76. § 2º. Cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3º. A 
Capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de 
ações. O grupamento e o desdobramento de ações é também expressamente proibido, exceto se 
previamente aprovado em Assembleia Especial, por acionista representando a maioria das ações 
ordinárias. § 4º. Poderão ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, 
debêntures ou partes beneficiárias conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja 
feita por uma das formas previstas no artigo 172 da Lei 6.404/76, desde qual a eliminação do direito 
de preferência seja previamente aprovado em assembleia especial, por acionistas representando a 
maioria das ações ordinárias. § 5º. A alteração desde Estatuto Social da parte que regula a diversidade 
de espécies e/ou classes de ações não requererá a concordância de todos os titulares das ações 
atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionistas que representam a maioria tanto do conjunto das 
ações com direito a voto, quando das ações de cada espécie ou classe de ações. § 6º. A emissão de 

debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em 
ações e partes beneficiarias, estas conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de 
ações dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a maioria das ações espécie ou 
classe de ações. Artigo 6º. Os certificados representativos das ações serão sempre assinados por dois 
Diretores, ou mandatários com poderes especiais, podendo a Companhia emitir múltiplos ou cautelas. 
§ Único. Nas substituições de certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de 
ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 7º. O montante a ser 
pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido 
direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá ser correspondente ao valor econômico de tais 
ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceita pela Lei nº 9.457197, sempre 
que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei nº 6.404/76. 
Artigo 8º. A Companhia só registrará a transferência de ações se forem observadas as disposições 
pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que esteja arquivado em sua sede. Capítulo III – Da 
Administracão. Artigo 9º. A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por no mínimo 
2 e no máximo 05 diretores, sendo 1 Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação espe-
cífica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia, observado o disposto 
neste Estatuto. § 1º. Fica incumbido ao Diretor Presidente, neste ato representado pelo Samuel Trevi-
san, e ao Vice-Presidente, neste ato representado pelo Wayne de Oliveira Trevisan, os mais amplos 
e gerais poderes para em conjunto ou isoladamente, representar os Diretores e acionistas, em juízo e 
fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros em geral e todas e quaisquer repartições e autori-
dades federais, estaduais e municipais, bem como assinar todos os documentos, tais como escrituras 
públicas de compra, venda, permuta, hipoteca ou oneração, por qualquer outra forma, de bens moveis 
e imóveis, contratos de qualquer natureza, títulos de dívida, cambiais, cheques, ordens de pagamentos 
e outros, ou por procuradores por eles constituídos. § 2º. O mandato da Diretoria será de 03 anos, 
permitida a reeleição sendo o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos res-
pectivos substitutos. § 3º. A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas 
das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria 
Assembleia, dispensadas quaisquer outras formalidades. § 4º. Em caso de vaga, será convocada a 
Assembleia para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído, 
com observância dos direitos de eleição em separado previstos no § 2º do Artigo 5º deste Estatuto. § 
5º. Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos por mandatários da 
companhia que vierem a constituir, através de instrumentos de procuração, públicos ou particulares, 
onde serão especificados nos atos ou operações que poderão praticar, e a duração do mandato, sendo 
judicial, poderá esse ser por prazo indeterminado. § 6º. Compete à Diretoria conceder licença aos 
Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 dias, quando remunerada. § 7º. A Remuneração 
dos Diretores será fixada pela Assembleia, em montante global ou individual, ficando os Diretores 
dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 10º. A Diretoria representada pelo 
Diretor Presidente, terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática 
de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, observando 
o disposto neste Estatuto, e o diretor Vice-Presidente, na ausência do Diretor Presidente, passará a ter 
as mesmas atribuições. § 1º. Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por Estatuto, 
compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos Negócios da Companhia; b) 
Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papeis da Companhia, solici-
tar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) 
Manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos 
Diretores para apresentação à Assembleia; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global 
dos Diretores, fixar em Assembleia, se for o caso. § 2º. A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na 
Sede Social, sempre que convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação cir-
cunstanciada de Ordem do Dia, subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 3 dias, 
exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3º. A 
Diretoria somente se reunirá com a presença de, no mínimo, 2 Diretores, considerando-se presente o 
Diretor que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da ordem do dia. § 4º. As decisões da Diretoria 
serão tomadas pelo voto da maioria do capital social. § 5º. As reuniões da Diretoria serão objeto de atas 

circunstanciadas. Lavradas em livro próprio. Artigo 11º. Os Diretores terão a representação ativa e 
passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro as respectivas atribuições, 
as deliberações tomadas pela Diretoria e pela Assembleia, nos limites estabelecidos pelo presente 
Estatuto. Artigo 12º. A Companhia somente poderá renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar 
ou onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar títulos de créditos, mediante 
instrumento assinado pelo Diretor Presidente, em conjunto, por 1 Diretor ou 1 mandatário, observado 
quanto à nomeação de mandatários o disposto no § 1º deste artigo. § 1º. Os instrumentos de mandato 
outorgados pela Companhia serão sempre assinados por Ambos os Diretores, isoladamente, devendo 
especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado a (2) dois anos, exceto no 
caso de mandato judicial, que poderá ser prazo indeterminado. Artigo 13º. A Assembleia reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos 4 meses subsequentes ao término do exercício social para fins previstos 
em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. § 1º. A Assembleia 
poderá ser convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, 
que designará um ou mais secretários. § 2º. As deliberações da Assembleia, ressalvadas as exceções 
previstas em lei, e neste estatuto, serão tomadas de votos, não se computando os votos em branco. § 
3º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na 
forma do § 1º do artigo 126 da Lei 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato serem 
depositados, na sede social, com 03 dias de antecedência da data marcada para realização da Assem-
bleia. Capítulo IV – Conselho Fiscal. Artigo 14º. O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá 
caráter permanente, somente será instalado quando for solicitado pelos acionistas na forma da Lei, e 
será composto por 3 membros efetivos e 3 membros suplentes ou não, eleitos pela Assembleia em que 
for requerido o seu funcionamento. § 1º. Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão 
direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia que os eleger. § 2º. As deliberações do Conselho 
Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Artigo 15º. O exercício social 
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com 
base na escrituração mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas 
então vigentes, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 16º. 
Do resultado apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% serão 
aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% do capital social. Do 
saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% serão atribuídos ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1º. Atribuir-se-á à Reserva para Investimento, que não 
excederá a 80% do Capital Social subscrito, importância não inferior 5% e não superior a 75% do lucro 
líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar 
a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive 
através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos empreendimentos. § 2º. O saldo 
do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia. Artigo 17º. 
Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção 
monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia, e, se não reclamados dentro de 3 anos 
contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 
Artigo 18º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, 
por deliberação da Assembleia, dividendos à conta de lucro apurados nesses balanços, por conta do 
total a ser distribuídos ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em 
lei. § 1º. Ainda por deliberação da Assembleia, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive 
a conta da reserva para Investimentos a que se refere o § 1º do artigo 16º. § 2º. Também, mediante 
decisão da Assembleia, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a títulos de juros 
sobre o capital social. § 3º. Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados 
como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo V – Liquidação. Artigo 19º. A Companhia somente 
será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia ou nos demais casos previstos 
em lei. § 1º. À Assembleia que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e 
fixar-lhe a remuneração. § 2º. A Assembleia, se assim solicitarem acionista que representem o número 
fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da Liquidação. JUCESP – Registrado sob o 
NIRE 35.300.487.915 em 22/01/2016. Flávia Regina Britto – Secretária Geral em Exercício.

Metropolis Securitizadora S.A.
CNPJ em constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição
Data, hora e local: 18/06/2021, às 10h00, na sede social da Companhia. Presença: Representando 100% do capital social 
volante. Mesa: Presidente: Sr. Adenilson Antônio Barbosa da Silva, Secretária: Sra. Maisa da Silva Santana. Publicações: 
Convocados por Carta Convite, entregue em 15/05/2021, estando assim dispensados da convocação por edital. Ordem 
do Dia e Deliberações aprovadas por unanimidade de votos: 1) Leitura e aprovação da Minuta do Estatuto Social – 
Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para 
os presentes. Terminada a leitura, o Sr. Presidente da mesa submeteu-a à discussão e votação, o que resultou em sua 
aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da Companhia, a ter a redação estabelecida ao final das 
deliberações desta Ata. 2) Boletins de subscrições das Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos 
seguintes termos: Boletim de Subscrição – Nome: a) Guia Asset Participações Ltda., CNPJ/MF nº 08.695.510/0001-32, 
representada pelos seus sócios administradores, Sr. José Henrique Floresi Guizardi, RG nº 17.817.876-7 SSP/SP, CPF 
nº 132.801.318-98, e Sr. Roberto Floresi Guizardi, RG nº 17.817.877-9 SSP/SP, CPF nº 251.192.518-46; b) Lubianjo 
Participações Societárias Limitada, CNPJ/MF nº 29.010.078/0001-79, representada pelo seu sócio administrador, Sr. 
David Jose da Rocha Dattolo, RG nº 44.118.075-9 SSP/SP, CPF nº 312.316.978-22; c) V.G.R. Participações Societárias 
Limitada, CNPJ/MF nº 28.835.632/0001-94, representada pelo seu sócio administrador, Sr. Claudio Giulliano Chimatti, 
RG nº 30.037.158-5 SSP/SP, CPF nº 215.602.658-09; d) Adenilson Antônio Barbosa da Silva, RG nº 10.966.458-9-SSP-
-SP, CPF nº 034.350.528-21; e) Maisa da Silva Santana, RG nº 33.308.836-0 SSP/SP, CPF nº 368.756.748-66; f) José 
Mauricio Xavier, RG nº 5.602.017-SSP-SP, CPF nº 546.917.708-44; g) Vinicius Henrique Pereira Veneranda, RG nº 
45.659.397-4 SSP/SP, CPF nº 447.321.908-98. 3) O capital social é de 120.000 ações ordinárias nominativas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 120.000,00, que encontra-se integralmente subscrito. O valor de R$ 12.000,00 
foi integralizado neste ato, em instituição financeira nacional, e o valor remanescente será integralizado até 12 meses 
em moeda corrente nacional. O Percentual de integralização das Ações será 100%, assim distribuído e subscrito; Guia 
Asset Participações Ltda. – 24,50%; Lubianjo Participações Societárias Limitada – 24,50%; Adenilson Antônio 
Barbosa da Silva – 22%; Maísa da Silva Santana – 15%; V.G.R. Participações Societárias Limitada – 8%; José 
Mauricio Xavier – 3%; Vinícius Henrique Pereira Veneranda – 3%; 4) Eleição dos Membros da Diretoria e definição 
da remuneração global dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos Srs. Adenilson Antônio Barbosa da Silva, 
qualificado anteriormente, como Diretor Presidente e Maísa da Silva Santana, já qualificado, como Diretora de Relações 
com Investidores, todos com mandato de até 03 anos, facultado a reeleição de qualquer de seus membros. 4 (I.1) Aprovar 
a remuneração global anual mínima R$ 30.000,00 para os membros da Diretoria, cuja distribuição será deliberada nos 
termos do Estatuto Social da Companhia; 4 (I.2) Os membros da Diretoria ora eleitos aceitam os cargos para os quais foram 
nomeados, afirmando expressamente, sob as penas da lei, de que não estão impedidos, de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade e tomaram posse em seus respectivos cargos, 
nos termos da legislação aplicável, mediante assinatura no Termo de Posse, lavrado em livro próprio. 5) O conselho fiscal 
por não ser de funcionamento permanente, nem ter havido solicitação dos acionistas, não foi constituído, uma vez que 
a lei e o estatuto, assim o permitem. 6) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais – Os 
acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto no art. 289 da Lei nº 6.404/76 
serão realizados no “DOE-SP” e no periódico de grande circulação na cidade de Catanduva. 7) Aprovação do endereço 
da sede social da Companhia, na Rua Treze de Maio, nº 337, sala 81, Centro, Catanduva-SP. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Assinaturas: Maísa da Silva Santana, secretária 
e acionista e Adenilson Antônio Barbosa da Silva, presidente e acionista, fundadores e membros da Diretoria, antes, 
porém, transcreve-se o Estatuto Social aprovado no item 1. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o NIRE 35.300.577.485 em 24/09/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

DÓLAR
compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
5,5464 / R$ 5,5471 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,5070 / R$ 5,5090 *
Turismo - R$ 5,5070 / 
R$ 5,6630
(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central
Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: -0,50%

OURO BM&F
R$ 314,000

BOLSAS
B3 (Ibovespa)
Variação: 1,14%
Pontos: 113.455
Volume financeiro: 
R$ 64,820 bilhões
Maiores altas: Banco Pan 
PN (9,68%), Banco Inter 
PN (8,71%), Banco Inter 
UNT (7,80%)
Maiores baixas: PetroRio 
ON (-3,02%), Vale ON 
(-2,96%), Companhia 
Siderúrgica Nacional ON 
(-2,31%)
S&P 500 (Nova York): 
0,30%
Dow Jones: 0,00%
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Publicidade Legal

Progen Projetos Gerenciamento e Engenharia S.A.
CNPJ/ME nº 57.748.204/0001-22 – NIRE 35.300.461.240

Ata de Reunião do Conselho de Administração
realizada em 30 de julho de 2021

1. Hora, Data e Local: Às 09h00 do dia 30/07/2021, na sede social da Companhia, no Largo do Arouche, 
nº 24, 4º andar, em São Paulo-SP, por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada face à presença 
da totalidade dos Conselheiros. 3. Presença: Conselheiros José Ricardo Ramalho Barella, Rafael Carneiro 
Bastos de Carvalho, Eduardo Silva Leonardis e André Macedo Pezeta. Como convidados o Diretor Pre-
sidente, Sr. Eduardo Machado Barella, a Diretora Financeira, Sra. Gisele Samara Carvalho, o Diretor de 
Engenharia, Sr. Ricardo Machado Barella; e o Sr. Arthur Fernandes Castro, como apoio jurídico nos tra-
balhos. 4. Mesa: José Ricardo Ramalho Barella: Presidente e Rafael Carneiro Bastos de Carvalho: 
Secretário. 5. Ordem do Dia: (i) aprovar a realização, pela Companhia, da 1ª emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias real e fidejussória adicio-
nais, em série única (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública com 
esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Oferta” e “Instrução CVM 476”, respectivamente), bem 
como os termos e condições da Emissão e da Oferta das Debêntures; (ii) autorizar a Diretoria da Com-
panhia e/ou seus procuradores a praticar todos os atos necessários para a consecução da Emissão e 
da Oferta das Debêntures; (iii) a ratifição de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, e/
ou por seus procuradores para a consecução da Emissão e da Oferta das Debêntures; e (iv) alienação 
de participação societária detida pela Progen na sociedade empresária estrangeira mexicana “Promotora 
Generadora de lngenierías, S.A.P.I. DE.C.V.”. 6. Deliberações tomadas por unanimidade: 6.1. Realiza-
ção da Emissão e da Oferta das Debêntures, totalizando o montante de R$  120.000.000,00, com 
garantia real e garantia fidejussória adicionais, de acordo com os seguintes termos e condições esta-
belecidos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicionais, em Série 
Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, sob o Regime de Garantia Firme 
de Colocação, da Progen Projetos Gerenciamento e Engenharia S.A.” (“Escritura de Emissão”): (i) Número 
da Emissão: a Emissão é a 1ª emissão de debêntures da Companhia. (ii) Valor Total da Emissão: o 
valor total da Emissão será de R$120.000.000,00, na Data de Emissão. (iii) Número de Séries: a 
Emissão será realizada em série única. (iv) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 120.000 
Debêntures. (v) Data de Emissão das Debêntures: para todos os fins e efeitos legais, a Data de 
Emissão das Debêntures será aquela prevista na Escritura. (vi) Valor Nominal Unitário: o valor nominal 
unitário de cada Debênture é de R$  1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (vii) 
Conversibilidade: as Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. 
(viii) Forma: as Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas 
e certificado. (ix) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, 
da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, contarão com garantia real e fidejussória, a saber, 
Cessão Fiduciária e Fiança (conforme abaixo definidas). (x) Colocação: as Debêntures serão objeto de 
distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 07/12/1976, 
conforme alterada, e da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação para a totali-
dade das Debêntures, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distri-
buição de valores mobiliários (“Coordenadores”), nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de 
Coordenação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, sob o Regime de Garantia 
Firme de Colocação, da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicionais, em Série Única, da Progen Projetos 
Gerenciamento e Engenharia S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores (“Contrato de 
Distribuição”). (xi) Garantia Real: em garantia ao pagamento integral de todos e quaisquer valores, 
principais ou acessórios, presentes ou futuros, incluindo Encargos Moratórios (conforme definidos na 
Escritura de Emissão), devidos pela Companhia e pelos Fiadores (conforme definidos abaixo) nos termos 
das Debêntures, da Escritura de Emissão e do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária 
de Conta e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”), bem como eventuais indenizações, todo 
e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”) na qualidade de representante dos titulares das 
Debêntures (“Debenturistas”) em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais 
ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures, 

e/ou da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária (“Valor Garantido”), será constituída, 
em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, cessão fiduciária sobre a Conta 
Vinculada (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária) e sobre a totalidade dos recursos nela 
depositados, por onde deverá passar, obrigatoriamente, recebíveis provenientes de contratos de pres-
tação de serviços celebrados pela Emissora junto a Vale S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
33.592.510/0001-54, cliente previamente aprovada pelo Agente Fiduciário (“Cliente Pré-aprovado” e 
“Contratos”), conforme listados no Anexo VI ao Contrato de Cessão Fiduciária, os quais devem somar 
montante total equivalente a, no mínimo, 100% do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado acrescido da Remuneração, desde a Data de Emissão até a Data de Venci-
mento das Debêntures, conforme previsto no Contrato de Cessão Fiduciária (“Cessão Fiduciária”). (xii) 
Fiança: (a) Eduardo Machado Barella, RG nº 28.577.465-7 SSP/SP, e CPF/ME sob o nº 286.937.088-
13 (“Eduardo”); (b) Ricardo Machado Barella, RG nº 32.429.013-5 SSP/SP, e CPF/ME nº 317.561.608-
99 (“Ricardo”); e (c) Camila Machado Barella, RG nº 34.434.851-9 SSP/SP, e CPF/ME nº 339.915.238-
84 (“Camila” e, em conjunto com Eduardo e Ricardo, os “Fiadores”), obrigar-se-ão, solidariamente, entre 
si e com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadores, 
principais pagadores e solidariamente, até a quitação integral do Valor Garantido (conforme definido na 
Escritura de Emissão), renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 
exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, § único, 364, 366, 368, 821, 827, 829, § 
único, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada, e dos 
artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada, nos termos da Escritura de 
Emissão (“Fiança”). (xiii) Prazo e Data de Vencimento: as Debêntures terão prazo de vigência de 60 
meses a partir da Data de Emissão, ressalvadas as hipóteses de Aquisição Facultativa, com o consequente 
cancelamento da totalidade das Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado ou de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos e conforme definidos na Escritura de 
Emissão. (xiv) Amortização: o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remune-
ração, será pago em parcelas mensais e consecutivas, a partir do 12º mês (inclusive) contado da Data 
de Emissão, nas datas de pagamento listadas na tabela constante da Escritura de Emissão. (xv) Oferta 
de Resgate Antecipado: a Companhia poderá, a qualquer tempo, mediante deliberação pelos órgãos 
societários competentes, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures endereçada 
a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de 
condições para aceitar a oferta de resgate antecipado das Debêntures de sua titularidade, nos termos 
da Escritura de Emissão. (xvi) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será 
atualizado monetariamente. (xvii) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, a partir da Primeira Data de Integralização, incidirão juros remune-
ratórios, correspondentes à variação acumulada de 100% da taxa média diária do DI – Depósito Inter-
financeiro de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base em um ano 
de 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário 
disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br), acrescida de uma sobretaxa equivalente 
a 3,90% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração”). (xviii) Pagamento da remuneração das 
Debêntures: a Remuneração será paga mensalmente, a partir do 12º mês (inclusive) contado da Data 
de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). (xix) Repactuação: 
As Debêntures não estão sujeitas à repactuação programada; (xx) Preço de Subscrição e Forma de 
Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição, durante o prazo de distribuição das Debêntures, na forma do 
artigo 8º-A da Instrução CVM 476, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo seu (i) 
Valor Nominal Unitário, na Primeira Data de Integralização, ou (ii) Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização, ou desde a última 
Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida), até a data da sua efetiva integralização, 
caso as Debêntures sejam subscritas e integralizadas após a Primeira Data de Integralização. (xxi) 
Dispensa de Registro na CVM: nos termos da Instrução CVM 476, a Oferta está automaticamente 
dispensada de registro pela CVM, conforme artigo 19 da Lei nº 6.385, de 07/12/1976, e artigo 6º da 
Instrução CVM 476, por se tratar de oferta pública de distribuição com esforços restritos, exceto pelo 
envio da comunicação sobre o início da Oferta e a comunicação de seu encerramento à CVM, nos termos 
dos artigos 7º-A e 8º respectivamente, da Instrução CVM 476. (xxii) Depósito para Distribuição, 
Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para: (a) distribuição no mercado 
primário, por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 

S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; 
(b) negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3; e (c) 
custódia eletrônica na B3. (xxiii) Vencimento Antecipado: o Agente Fiduciário deverá declarar anteci-
padamente vencidas, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
todas as obrigações decorrentes das Debêntures, conforme o caso, e exigir o imediato pagamento, pela 
Companhia e pelos Fiadores, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integra-
lização ou a Data de Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios (conforme abaixo definidos), na 
ocorrência de qualquer dos eventos previstos em lei e/ou de qualquer dos eventos constantes da 
cláusula 6.1.1.1 da Escritura de Emissão. Ainda, na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na 
cláusula 6.1.1.2 da Escritura de Emissão (vencimento antecipado não automático), o Agente Fiduciário 
deverá, no prazo máximo de 2 Dias Úteis contados da data em que constatar sua ocorrência, convocar 
Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar no prazo mínimo previsto em lei, para deliberar sobre 
a eventual não decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. (xxiv) 
Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração devida aos Debenturistas nos termos da Escritura 
de Emissão, ocorrendo atraso no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, incluindo, 
sem limitação, o pagamento da Remuneração e/ou do Valor Nominal Unitário Atualizado, os débitos em 
atraso e não pagos pela Companhia, independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, ficarão sujeitos à multa moratória não compensatória de 2% e juros de mora 
pro rata temporis de 1% ao mês, desde a data de inadimplemento até a data do seu efetivo pagamento 
(“Encargos Moratórios”). (xxv) Destinação de Recursos: os recursos obtidos por meio da emissão das 
Debêntures serão utilizados prioritariamente para propósitos corporativos, tais como alongamento de 
passivo bancário, reforço do capital de giro e fomento a novos projetos. (xxvi) Local de Pagamento: os 
pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento 
utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que 
não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (xxvii) Direito de Preferência: não há direito de pre-
ferência dos atuais acionistas da Companhia na subscrição das Debêntures. (xxviii) Demais Caracte-
rísticas: as demais características da Emissão e das Debêntures serão aquelas especificadas na 
Escritura de Emissão. 6.2 Autorizar a diretoria da Companhia e/ou os representantes legais da Compa-
nhia, conforme o caso, a discutir, negociar e definir os termos e condições da Escritura de Emissão, do 
Contrato de Cessão Fiduciária e demais documentos relacionados à Oferta e à Emissão, bem como 
praticar, perante a qualquer entidade, todo e qualquer ato e a assinar todo e qualquer documento 
necessário à formalização da Emissão ora aprovada, inclusive, mas não somente, (i) a contratação: (a) 
dos Coordenadores; (b) do Banco Liquidante; (c) do Escriturador; (d) dos assessores legais; (e) do Agente 
Fiduciário; e (f) dos demais prestadores de serviços necessários para a realização da Oferta, podendo, 
para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e eventuais aditamentos; e (ii) a celebração de 
todos os documentos relacionados à Oferta e à Emissão e seus eventuais aditamentos, incluindo, mas 
não se limitando, à Escritura de Emissão, ao Contrato de Cessão Fiduciária e ao Contrato de Distribuição, 
e (iii) a publicação e o registro de documentos da Oferta e da Emissão perante os órgãos competentes. 
6.3 Ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos representantes legais 
da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta. 6.4 Aprovar o desinvestimento da operação da 
Companhia no México, por meio da alienação de participação societária detida pela Progen na sociedade 
empresária estrangeira mexicana “Promotora Generadora de lngenierías, S.A.P.I. DE.C.V.”. 7. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata no livro próprio, sendo lida, aprovada e assinada 
eletronicamente pelos Conselheiros presentes. São Paulo/SP, 30/07/2021. Mesa: José Ricardo Ramalho 
Barella: Presidente; Rafael Carneiro Bastos de Carvalho: Secretário. Conselheiros: José Ricardo Rama-
lho Barella; Eduardo Silva Leonardis; Rafael Carneiro Bastos de Carvalho; André Macedo Pezeta. Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 478.316/21-5 em 05/10/2021. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Progen Projetos Gerenciamento e Engenharia S.A.
CNPJ/MF nº 57.748.204/0001-22 – NIRE 35.300.461.240

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de agosto de 2021
1. Hora, Data e Local: às 9h00 horas do dia 17/08/2021, na sede social da Companhia, no Largo do 
Arouche, 24, 4º andar, em São Paulo-SP, por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada face à presença 
da totalidade dos acionistas. 3. Presença: Acionistas titulares de ações representativas da totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: 
José Ricardo Ramalho Barella: Presidente e Eduardo Machado Barella: Secretário. 5. Lavratura: Na forma 
de sumário, bem como sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas. 6. Ordens do Dia: 
6.1 Em Assembleia Geral Extraordinária (i) a realização, pela Companhia, da 1ª emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia real e fidejussória adicionais, 
em série única (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública com esforços 
restritos de colocação, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 
16/01/2009, conforme alterada (“Oferta” e “Instrução CVM 476”, respectivamente), bem como os termos 
e condições da Emissão e da Oferta das Debêntures; (ii) a autorização à Diretoria da Companhia e/ou 
seus procuradores para praticar todos os atos necessários para a consecução da Emissão e da Oferta 
das Debêntures; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, e/ou por 
seus procuradores, para a consecução da Emissão e da Oferta das Debêntures. 7. Deliberações toma-
das por unanimidade: 7.1 Realização, pela Companhia, da Emissão e da Oferta das Debêntures, totali-
zando o montante de R$120.000.000,00, com garantia real e fidejussória adicionais, de acordo com os 
seguintes termos e condições estabelecidos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Real e Garan-
tia Fidejussória Adicionais, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribui-
ção, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da Progen Projetos Gerenciamento e Engenharia S.A.” 
(“Escritura de Emissão”): (i) Número da Emissão: a Emissão é a 1ª emissão de debêntures da Compa-
nhia. (ii) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$120.000.000,00, na Data de 
Emissão. (iii) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única. (iv) Quantidade de Debên-
tures: serão emitidas 120.000 Debêntures. (v) Data de Emissão das Debêntures: para todos os fins e 
efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures será aquela prevista na Escritura de Emissão. (vi) Valor 
Nominal Unitário: o valor nominal unitário de cada Debênture é de R$1.000,00, na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”). (vii) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, não conversíveis em 
ações de emissão da Companhia. (viii) Forma: as Debêntures serão emitidas na forma nominativa e 
escritural, sem a emissão de cautelas e certificado. (ix) Espécie: as Debêntures serão da espécie quiro-
grafária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, contarão com 
garantia real e fidejussória, a saber, Cessão Fiduciária e Fiança (conforme abaixo definidas). (x) Coloca-
ção: as Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos 
da Lei nº 6.385, de 07/12/1976, conforme alterada, e da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia 
firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituições financeiras 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), nos termos do “Instru-
mento Particular de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribui-
ção, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conver-
síveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicionais, em Série 
Única, da Progen Projetos Gerenciamento e Engenharia S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e os 
Coordenadores (“Contrato de Distribuição”). (xi) Garantia Real: em garantia ao pagamento integral de 
todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, presentes ou futuros, incluindo Encargos Moratórios 
(conforme abaixo definido), devidos pela Companhia e pelos Fiadores (conforme definidos abaixo) nos 
termos das Debêntures, da Escritura de Emissão e do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão 
Fiduciária de Conta e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”), bem como eventuais indeniza-
ções, todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pela Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”) na qualidade de representante dos titulares 
das Debêntures (“Debenturistas”) em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas 
judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das 

Debêntures, e/ou da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária (“Valor Garantido”), será 
constituída, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, cessão fiduciária sobre a 
Conta Vinculada (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária) e sobre a totalidade dos recursos 
nela depositados, por onde deverá passar, obrigatoriamente, recebíveis provenientes de contratos de 
prestação de serviços celebrados pela Emissora junto a Vale S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
33.592.510/0001-54, cliente previamente aprovada pelo Agente Fiduciário (“Cliente Pré-aprovado” e 
“Contratos”), conforme listados no Anexo VI ao Contrato de Cessão Fiduciária, os quais devem somar 
montante total equivalente a, no mínimo, 100% do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado acrescido da Remuneração, desde a Data de Emissão até a Data de Vencimento 
das Debêntures, conforme previsto no Contrato de Cessão Fiduciária (“Cessão Fiduciária”). (xii) Fiança: 
(a) Eduardo Machado Barella, RG nº 28.577.465-7 SSP/SP, e CPF/ME nº 286.937.088-13 (“Eduardo”); 
(b) Ricardo Machado Barella, RG nº 32.429.013-5 SSP/SP, e CPF/ME nº 317.561.608-99 (“Ricardo”); e 
(c) Camila Machado Barella, RG nº 34.434.851-9 SSP/SP, e CPF/ME nº 339.915.238-84 (“Camila” e, 
em conjunto com Eduardo e Ricardo, os “Fiadores”) obrigar-se-ão, solidariamente entre si e com a 
Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadores, principais 
pagadores e solidariamente, até a quitação integral do Valor Garantido (conforme definido na Escritura 
de Emissão), renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração 
de qualquer natureza previstos nos artigos 333, § único, 364, 366, 368, 821, 827, 829, § único, 830, 834, 
835, 836, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada, e dos artigos 130 e 794 
da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada, nos termos da Escritura de Emissão (“Fiança”). (xiii) 
Prazo e Data de Vencimento: as Debêntures terão prazo de vigência de 60 meses a partir da Data de 
Emissão, ressalvadas as hipóteses de Aquisição Facultativa, com o consequente cancelamento da tota-
lidade das Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos e conforme definidos na Escritura de Emissão. (xiv) 
Amortização: o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, será pago 
em parcelas mensais e consecutivas, a partir do 12º mês (inclusive) contado da Data de Emissão, nas 
datas de pagamento listadas na tabela constante da Escritura de Emissão. (xv) Oferta de Resgate 
Antecipado: a Companhia poderá, a qualquer tempo, mediante deliberação pelos órgãos societários 
competentes, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures endereçada a todos os 
Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para 
aceitar a oferta de resgate antecipado das Debêntures de sua titularidade, nos termos da Escritura de 
Emissão. (xvi) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado 
monetariamente. (xvii) Remuneração: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, a partir da Primeira Data de Integralização, incidirão juros remuneratórios, correspon-
dentes à variação acumulada de 100% da taxa média diária do DI – Depósito Interfinanceiro de um dia, 
“over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis, cal-
culadas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página 
na internet (http://www.b3.com.br), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 3,90% ao ano, base 252 
Dias Úteis (“Remuneração”). (xviii) Pagamento da remuneração das Debêntures: a Remuneração será 
paga mensalmente, a partir do 12º mês (inclusive) contado da Data de Emissão (cada uma dessas datas, 
uma “Data de Pagamento da Remuneração”). (xix) Repactuação: as Debêntures não estão sujeitas à 
repactuação programada. (xx) Preço de Subscrição e Forma de Subscrição e Integralização: as 
Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, 
durante o prazo de distribuição das Debêntures, na forma do artigo 8º-A da Instrução CVM 476, de acordo 
com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo seu (i) Valor Nominal Unitário, na Primeira Data de 
Integralização, ou (ii) Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, 
desde a Primeira Data de Integralização, ou desde a última Data de Pagamento da Remuneração (conforme 
abaixo definida), até a data da sua efetiva integralização, caso as Debêntures sejam subscritas e inte-
gralizadas após a Primeira Data de Integralização. (xxi) Dispensa de Registro na CVM: nos termos da 
Instrução CVM 476, a Oferta está automaticamente dispensada de registro pela CVM, conforme artigo 19 
da Lei nº 6.385, de 07/12/1976, e artigo 6º da Instrução CVM 476, por se tratar de oferta pública de 
distribuição com esforços restritos, exceto pelo envio da comunicação sobre o início da Oferta e a 

comunicação de seu encerramento à CVM, nos termos dos artigos 7º-A e 8º respectivamente, da Instru-
ção CVM 476. (xxii) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures 
serão depositadas para: (a) distribuição no mercado primário, por meio do MDA – Módulo de Distribuição 
de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – B3 (“B3”), sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (b) negociação no mercado secundário, por meio 
do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas financeiramente por meio da B3; e (c) custódia eletrônica na B3. (xxiii) Vencimento Anteci-
pado: o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações decorrentes das Debêntures, 
conforme o caso, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia e pelos Fiadores, do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro 
rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos 
Moratórios (conforme abaixo definidos), na ocorrência de qualquer dos eventos previstos em lei e/ou de 
qualquer dos eventos constantes da cláusula 6.1.1.1 da Escritura de Emissão. Ainda, na ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas na cláusula 6.1.1.2 da Escritura de Emissão (vencimento antecipado 
não automático), o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 2 Dias Úteis contados da data em que 
constatar sua ocorrência, convocar Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar no prazo mínimo 
previsto em lei, para deliberar sobre a eventual não decretação de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures. (xxiv) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração devida aos 
Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, ocorrendo atraso no pagamento de qualquer quantia 
devida aos Debenturistas, incluindo, sem limitação, o pagamento da Remuneração e/ou do Valor Nominal 
Unitário Atualizado, os débitos em atraso e não pagos pela Companhia, independentemente de qualquer 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, ficarão sujeitos à multa moratória não com-
pensatória de 2% e juros de mora pro rata temporis de 1% ao mês, desde a data de inadimplemento até 
a data do seu efetivo pagamento (“Encargos Moratórios”). (xxv) Destinação de Recursos: os recursos 
obtidos por meio da emissão das Debêntures serão utilizados prioritariamente para propósitos corpora-
tivos, tais como alongamento de passivo bancário, reforço do capital de giro e fomento a novos projetos. 
(xxvi) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela 
B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo 
Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (xxvii) Direito de 
Preferência: não há direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia na subscrição das 
Debêntures. (xxviii) Demais Características: as demais características da Emissão e das Debêntures 
serão aquelas especificadas na Escritura de Emissão. 7.2 Autorizar a diretoria da Companhia e/ou os 
representantes legais da Companhia a discutir, negociar e definir os termos e condições da Escritura de 
Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e demais documentos relacionados à Oferta e à Emissão, bem 
como praticar, perante a qualquer entidade, todo e qualquer ato e a assinar todo e qualquer documento 
necessário à formalização da Emissão ora aprovada, inclusive, mas não somente, (i) a contratação: (a) 
dos Coordenadores; (b) do Banco Liquidante; (c) do Escriturador; (d) dos assessores legais; (e) do Agente 
Fiduciário; e (f) dos demais prestadores de serviços necessários para a realização da Oferta, podendo, 
para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e eventuais aditamentos; e (ii) a celebração de 
todos os documentos relacionados à Oferta e à Emissão e seus eventuais aditamentos, incluindo, mas 
não se limitando, à Escritura de Emissão, ao Contrato de Cessão Fiduciária e ao Contrato de Distribuição, 
e (iii) a publicação e o registro de documentos da Oferta e da Emissão perante os órgãos competentes. 
7.3 Ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos representantes legais 
da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada esta ata, sendo lida, aprovada e assinada eletronicamente pelos Conselheiros presentes. São 
Paulo-SP, 17/08/2021. 9. Presentes: Mesa: José Ricardo Ramalho Barella, Presidente; Eduardo Machado 
Barella, Secretário. Acionistas: Ricardo Machado Barella; Eduardo Machado Barella; Camila Machado 
Barella; e BNDES Participações S.A. – BNDESPAR. JUCESP – Registrado sob o nº 479.024/21-2 em 
06/10/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Os juros futuros 
fecharam com 
queda nas taxas 

intermediárias e longas e 
estabilidade na ponta curta, 
resultando em perda de incli-
nação para a curva. Apesar da 
agenda promissora de indica-
dores e eventos nos Estados 
Unidos nesta quarta-feira, 
com a inflação ao consumi-
dor pela manhã e a ata do Fe-
deral Reserve à tarde, foram 
as declarações do diretor de 
Política Econômica do Banco 

Central, Fabio Kancuzk, lidas 
como “hawk”, que definiram 
o desenho, ainda na primei-
ra etapa. Ele reforçou que o 
Copom tem um plano de voo 
para inflação convergir à meta 
ainda em 2022, mesmo dian-
te do risco de que o ciclo de 
aperto monetário possa abalar 
a economia. O recuo da ponta 
longa teve ainda ajuda da bai-
xa do rendimento dos Treasu-
ries e dos preços do petróleo.

A taxa do contrato de De-
pósito Interfinanceiro (DI) 

para janeiro de 2023 fechou 
em 9,05%, de 9,065% no 
ajuste de segunda-feira e a do 
DI para janeiro de 2025 caiu 
de 10,075% para 10,01%. O 
DI para janeiro de 2027 en-
cerrou com taxa de 10,43%, 
de 10,513%. O diferencial 
entre as taxas de janeiro de 
2023 e janeiro de 2027 ficou 
em 138 pontos, ante 145,5 
pontos na segunda-feira.

A trajetória descendente 
prevaleceu durante boa parte 
do dia, com exceção de al-

guma volatilidade vista após 
a divulgação do índice de 
inflação ao consumidor, que 
ficou levemente acima das 
expectativas, mas com núcle-
os em linha com o esperado. 
Depois, o dado foi absorvido, 
mas ainda restava a espera 
pela ata do Fed, à tarde. O 
impacto do texto, no entanto, 
foi bastante comedido, sem 
alterações nas estimativas do 
mercado para o início do tape-
ring em novembro e aumento 
de juros em 2022.     IstoéDinheiro

Taxas 
curtas de 

juros ficam 
estáveis e 

longas 
recuam 

com fala de 
Kanczuk
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Negócios

Quem trabalha com 
e-commerce já es-
pera que o merca-

do pise no freio em relação ao 
boom vivido no primeiro ano 
da pandemia. Por outro lado, 
com os avanços da digitaliza-
ção, muitos acreditam que as 
vendas pela internet devem 
seguir crescendo com mais 
velocidade em comparação 
aos anos da “longínqua” era 
pré-pandêmica.

O Brasil, embora tenha 
participado da festa do co-
mércio eletrônico, ainda tem 
uma penetração baixa ante o 
restante do mundo. Após ver 
o e-commerce crescer 41% 
em 2020, para R$ 87 bilhões, 
segundo dados da Ebit/Niel-
sen, a participação do online 
no varejo saltou de 6% para 
9%, enquanto mercados como 
Estados Unidos e China con-
tam com taxas de 15% e 35%, 

respectivamente, de acordo 
com levantamento da XP.

De olho no potencial de 
expansão que o Brasil apre-
senta, o Citi escolheu o país 
para ser o quinto destino da 
sua nova plataforma de pa-
gamentos, a Spring, que tem 
o e-commerce como foco e 
procura ser uma solução que 
centralize, para as empresas 
que vendem pela internet, to-
dos os elos da cadeia de tran-
sações: desde a oferta de um 
gateway de pagamento até a 
adquirência.

“Trazer a Spring para o 
Brasil faz parte de uma estra-
tégia global que mira merca-
dos especialmente relevantes 
para fluxos de pagamentos 
de consumidores no e-com-
merce e que estão crescendo 
exponencialmente”, afirma 
Gabriel Kirestian, diretor de 
pagamentos e recebíveis do 

Citi para a América Latina.
Antes do Brasil, o Citi já 

havia lançado a Spring nos 
Estados Unidos, no Canadá, 
no Reino Unido e no México, 
todos neste ano. Nos EUA, 
segundo Kirestian, o negó-
cio já está se consolidando 
e conta com “vários clien-
tes”. No Canadá e no Reino 
Unidos, estão saindo de um 
projeto-piloto para atender 
outras empresas. No México, 
estão dando os primeiros pas-
sos para um piloto com uma 
companhia.

No mercado brasileiro, 
há conversas com cerca de 
200 companhias, diz o Citi, 
sem revelar os nomes. “As 
empresas que têm o e-com-
merce como principal canal 
de vendas estão na primeira 
fase da nossa estratégia co-
mercial”, afirma o executivo. 

Neofeed

Citi escolhe Brasil como novo destino 
para plataforma de pagamentos

Em um ritmo aluci-
nante de pratica-
mente um anúncio 

por mês no último ano, a Lo-
caweb empilhou uma aquisi-
ção atrás da outra. Foram 13 
aquisições entre setembro de 
2020 e outubro de 2021, a um 
custo de 1,2 bilhão de reais. 
A última delas foi a da Squid, 
uma plataforma de influen-
ciadores digitais. A estraté-
gia da Locaweb é montar um 
grande ecossistema de em-
presas para oferecer aos seus 
clientes o maior número de 
soluções possíveis no campo 
da internet. A empresa, que 
oferece hospedagens de sites, 
e-mails, gestão de redes so-
ciais, soluções em pagamen-
tos e marketplaces, se benefi-
ciou da pandemia, quando as 
empresas precisaram se digi-
talizar para evitar a falência. 
“Ninguém traça tendência. 
Quem fala que traça tendên-
cia é um mentiroso, mas pos-
so garantir ao meu cliente que 
vou atrás do que há de mais 
moderno no mercado para 
ajudá-lo nas operações. De-

pois da 13° aquisição, vem a 
14°, a 15°, a 16° e assim por 
diante”, diz Fernando Cirne, 
CEO da Locaweb. O execu-
tivo conta que mesmo depois 
de tudo o que gastou, ainda 
possui cerca de 1 bilhão de 
reais líquido para novos ne-
gócios, fruto de um follow-on 
realizado no início do ano.

O desafio, agora, é man-
ter a curva de crescimento 
mesmo diante da reabertura 
física da economia e da es-
calada de juros no país, que 
tende a pressionar as empre-
sas de tecnologia. No último 
mês, as ações da empresa ca-
íram quase 10%. “Claro que 
a bolsa fica mais volátil e as 
ações de tecnologia sofrem 
um pouco, mas o resultado da 
empresa não será afetado. A 
digitalização é a solução em 
um momento de dificulda-
de”, avalia Cirne. O número 
de clientes da empresa subiu 
mais de 50% em 2021, tota-
lizando cerca de 600 mil ne-
gócios que apostam na digi-
talização como uma forma de 
ganhar mais dinheiro.           Veja

Como a Locaweb gastou na 
casa do bilhão em plena 
pandemia?

Revertendo a traje-
tória de prejuízos 
dos últimos anos, 

o Nubank registrou pela pri-
meira vez um lucro líquido 
em sua história, de R$ 76 mi-
lhões no primeiro semestre 
de 2021.

Em 2020, o negócio havia 
dado prejuízo de R$ 230 mi-
lhões, após as perdas de R$ 
312 milhões do ano anterior.

O lucro da primeira meta-
de do ano, contudo, não será 
distribuído aos acionistas, 
mas utilizado para o reinves-
timento em novos produtos e 
serviços, informou o banco, 
em publicação em seu blog 
nesta quarta-feira (13).

O Nubank encerrou ju-
nho com cerca de 41 milhões 
de clientes no Brasil, um au-
mento de 25% em compara-
ção ao semestre passado, e de 

60% em 12 meses. Segundo 
o banco, são, em média, apro-
ximadamente 40 mil novos 
clientes por dia.

O volume financeiro 
movimentado por essa mas-
sa com os cartões da fintech 
totalizou R$ 92 bilhões de 
janeiro a junho, alta de 105% 
em relação ao mesmo perío-
do do ano passado.

Segundo a publicação da 
empresa, a receita de interme-
diação financeira do Nubank 
atingiu a marca de R$ 4 bi-
lhões na primeira metade do 
ano, o que corresponde a um 
crescimento de 91% na com-
paração com igual intervalo 
de 2020.

“De forma simplificada, 
esse é todo o dinheiro que en-
trou na empresa a partir das 
nossas atividades principais 
no país”, diz a publicação.

No mesmo intervalo, o 
resultado de intermediação 
financeira totalizou R$ 1,8 
bilhão, um aumento de 98% 
em bases anuais.

“O fato de o resultado de 
intermediação financeira ter 
crescido em um ritmo supe-
rior ao das receitas de inter-
mediação financeira significa 
que a nossa margem segue 
expandindo -ela passou de 
45% para 47% do primeiro 
semestre de 2020 para o pri-
meiro semestre de 2021”, diz 
o Nubank.

Os dados apresentados 
consideram apenas as opera-
ções no Brasil, concentradas 
na Nu Pagamentos e suas 
subsidiárias, e não incluem 
os negócios no México e na 
Colômbia.

Lucas Bombana/Folhapress

Nubank consegue lucrar 
pela primeira vez
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